
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEIN° 2805, de 27 de outubro de 2017.

Súmula: Declara de Utilidade Pública a Associação de Futsal
Vividense - AFUVI.

Autoria: Vereador João Marcos Miotto.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10_ Fica declarada de Utilidade Pública a Associação de Futsal
Vividense - AFUVI,inscrita no CNPJ n° 23.956.704/0001-38, com Sede e
Foro na Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná.

Art. 20 - AAssociação referida no artigo 1° se obriga a apresentar ao
Executivo Municipal, anualmente, relatório circunstanciado dos serviços
prestado à coletividade no ao anterior.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas a disposições em contrário.

Paraná, aos 27 (vinte e s
unicípio de Coronel Vivida, Estado do
do mês de outubro de 2017.

Registre-se e publique-se,

Noemir José Antoniolli
Chefe de Gabinete
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